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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 03/2025 – CMDCA – ON-LINE -     
Biênio 2025/2027.
DATA: 16/06/2025
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO DAS DORES, nº 29 - PRAIA DOS PESCADORES
HORÁRIO DE INÍCIO: 11h HORÁRIO DO TÉRMINO: 12h

PAUTA:
1- Edital FIA Itaú Social 2025

No dia décimo sexto dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, 
às onze horas e quinze minutos, deu-se a abertura da reunião do CMDCA, 
iniciada pelo Presidente Sr. Guilherme, que explicou que, pelo whatsapp do 
grupo do conselho, ficou agendada para o dia 24/06 a reunião extraordinária 
para  aprovação  do  projeto  a  concorrer  ao  Edital  do  Itaú,  mas  que  por 
algumas  dúvidas  que  surgiram no  decorrer  da  semana,  após  a  reunião 
ordinária  de  10/06,  convocou  esta   reunião on-line  para que as  dúvidas 
fossem esclarecidas e iniciou com a pauta do dia e passou a palavra para a 
Sra Tania.
1.Edital  FIA Itaú Social  2025:  A Sra  Tania  iniciou  retomando o  tema 
sobre  o  chamamento  público.  Disse  que  o  Conselho  poderia  tentar  um 
pedido oficial de prorrogação do prazo de entrega dos projetos ao Itaú para 
que houvesse tempo hábil de publicação do chamamento público, caso as 
associações  Believe  e  ABAS  quisessem  apresentar  seus  projetos.  A  Sra 
Fernanda do Believe e a Sra Sandra da ABAS se posicionaram a favor do 
projeto em rede proposto na reunião de 10/06. A Sra Silvana pediu a palavra 
e disse que a  Secretaria  de Assistência  Social  também apresentaria  seu 
projeto, explicou que não haveria repasse para as entidades sociais, ao que, 
tanto  a  Sra  Fernanda  quanto  a  Sra  Tania  se  manifestaram contrárias  a 
proposta  uma  vez  que  o  objetivo  da  captação  de  recursos  era  o  de 
justamente  suprir  a  falta  de  recursos  das  entidades,  principalmente 
daquelas que mantinham parceria com o poder público e que ficaram sem 
recurso algum em 2025 e que para executarem o projeto do fortalecimento 
do  trabalho  em rede,  do  diagnóstico  territorial,  era  fundamental  que  as 
entidades se mantivessem ativas e em funcionamento e em condições de 
pagar  pela  equipe  técnica.  A  Sra  Silvana  confirmou  a  apresentação  do 
projeto da Secretaria, porém solicitou que a apresentação do projeto fosse 
prorrogada pois  seria provável  que não tivesse os dados estatísticos  em 
tempo para o dia 24/06. A Sra Fernanda pediu a palavra e disse que não 
seria possível pois existem uma série de documentos a serem apresentados, 
e que não haveria tempo hábil, caso houvesse prorrogação. O Sr. Guilherme 
confirmou e manteve a data da apresentação dos projetos para o dia 24/06. 
Voltou-se  então  ao  tema  do  chamamento  público  onde  a  Sra  Silvana 
explicou que devido  à  origem dos  projetos  e  a  decisão do conselho em 
apresentar projeto próprio e específico e também a apresentação de projeto 
pela  Secretaria  de  Assistência  Social,  cabe  a  dispensa  do  chamamento 
público e que,  segundo a legislação,  este pode ser publicado até 5 dias 
antes  do prazo de entrega do projeto  ao Itaú.  Ficou decidido  então não 
solicitar  prorrogação  junto  ao  Itaú.  A  Sra  Tania  pediu  então  a  lista  das 
entidades  certificadas  pelo  conselho,  prontamente  fornecida  pela  Sra 
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Silvana.  A  Sra  Tania  perguntou  então  quais  entidades  participariam  da 
proposta  do  projeto  em rede.  A  Sra  Cláudia  da  APAE  explicou  que  seu 
estatuto não permite trabalho em rede com outras entidades sociais e que 
por este motivo, não participaria. A Sra Sandra da ABAS disse que por já 
receber recurso, renunciaria à participação para beneficiar outras entidades, 
alertou também sobre ser um projeto desafiador, mas que se encontrava a 
disposição  para  contribuir  com  o  bem  maior  e  contribuiria  com  o 
diagnóstico. Por não haver representante da ANNI na reunião, a Sra Tania 
ficou de entrar em contato com a instituição e posicioná-la sobre a proposta. 
Não ficou claro sobre a participação da AAMAVI, ficando também a Sra Tania 
de confirmar com o Sr. Jonas.

Ficou assim o quadro resumo das entidades: 
(certificadas até a data da presente reunião)

Nº

Instituições 
Certificadas 
CMDCA

Área  de 
Atuação

Certific
ado 

CMDCA
CNPJ Opção em 

participar

1 ADI Assist. 
Social   08.899.190/0001

-32 Sim

2 Ampra Assist. 
Social   05.035.565/0001

-28 Sim

3 Guapiranga Assist. 
Social   68.022.714/0001

-34 Sim

4 Instituto Believe Assist. 
Social   13.391.406/0001

-94 Sim

5 Lar dos Franciscanos Assist. 
Social   10.864.893/0001

-77 Sim

6 Sociedade em Ação Assist. 
Social 70 44.134.865/0001

-16 Sim

7 Surf Cibratel Esporte   44.172.734/0001
-23 Sim

8 APAE Assist. 
Social   10.396.726/0001

-49 Não

9 ABAS Educação   54.352.729/0001
-56 Não

Vida Livre Assist Social Não

10 ANNI Assist. 
Social   03.729.931/0001

-13 a definir

11 AAMAVI Assist. 
Social   01.880.052/0001

-62 a definir

A definição de qual  entidade será responsável  pela  execução do projeto 
ficou  para  a  próxima  reunião  extraordinária,  a  ser  realizada  no  dia 
24/06/2025, quando então deu-se por encerrada a reunião.

Lista de presença
Conselheiros CMDCA Biênio 2025-2027
Poder público:
1.Guilherme  Tondelli  de 
Oliveira

Conselheiro Titular SADS Presente
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2.  Natasha  Carro  Ramos  de 
Sousa

Suplente SADS Presente

3. Helena Conselheira Titular Saúde Ausente
4. Soraia Suplente Saúde Ausente
5. Caíque de Sousa Alves Conselheiro Titular Administração Ausente
6.Eliane Tavares Suplente Administração Ausente
7. Michelle Sgorlon Conselheiro Titular Educação Ausente
8.Damião Suplente Educação Ausente
9.Felipe Almeida Conselheiro Titular Esportes Presente
10. vacância Suplente Esportes vacância
11. vacância Conselheiro Titular Cultura vacância
12. vacância Suplente Cultura vacância

 
 Sociedade Civil
1.Fernanda  Regina  Malagodi 
Amin

Conselheira Titular Surf Cibratel Presente

2.  Rosemeire  Belarmino  de 
Souza

Suplente Lar  dos 
Franciscanos

Ausente

3.  Joyce  Silva  Monteiro  dos 
Santos

Conselheiro Titular ADI Presente

4.Sandra  Galvão  Branco 
Spiess

Suplente ABAS Presente

5.Magda  Cristina  de  Faria 
Silva

Titular ANNI Ausente

6.Cláudia Lopes Adoglio Suplente APAE Presente
7.Jonas de Souza Lima Conselheira Titular AMPRA Presente
10.  Ana  Paula  Ferreira  da 
Silva

Suplente Vida Livre Presente

11. Tania Sawaya do Espírito 
Santo

Conselheira Titular Sociedade  em 
Ação

Presente

10.Vera  Lúcia  Cândido  dos 
Santos

Sociedade Civil Guapiranga Presente

11. Áurea Rodrigues Fonseca Conselheira Titular Surf Cibratel Presente
12. Vacância Suplente vacância

 
Convidados
1. Silvana Rodrigues Costa Poder Público SADS Presente
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                                                                Assinatura do Presidente:

Guilherme 
Presidente do CMDCA de Itanhaém
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